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EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA Nº. 007/ 2026 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº.39 / 2026 

 
 

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1 - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para confecção de móveis planejados que atenderá as 

necessidades da Secretaria de Saúde do município de Conceição do Coité – BA. 

 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Contratação de empresa para confecção de moveis planejados. Que atenderá as 

necessidades da secretaria de Saúde do município de Conceição do Coité - BA 

 

2.2 A contratação, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, é a opção da modalidade escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do 

interesse público. 

 

As propostas originais, juntamente com toda a documentação original 
ou autenticada, exigida neste Edital/Termo de Referência, poderão ser 
entregues, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Conceição 
do Coité, localizado na Rua Juvêncio Mendes, nº. 137, Centro de 
Conceição do Coité, BA, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas 
e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: 
cpl@conceicaodocoite.ba.gov.br 
  
Prazo: Até 25 de fevereiro de 2026 às 16:30 h. 
 

 
3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
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ITEM DESCRITIVO UND. QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Balcão (L) MDF de 15mm com seguintes 
dimensões 220x196x120x50 contendo 
divisão interna em prateleiras, portas e 
gavetas  com chave  

Und. 1  R$   
3.869,79   R$     3.869,79  

2 

Armários em MDF de 15mm  com 
seguintes  dimensões 170x72x36 com 02  
portas com chave e ferrolhos  e 05 
prateleiras 

Und. 8  R$   
1.439,95   R$   11.519,60  

3 
Armários em MDF de 15mm com 
seguintes  dimensões 80x60x36 com 02 
portas e divisão interna 

Und. 5  R$      
709,85   R$     3.549,25  

4 
Armário em MDF de 15mm com seguintes  
dimensões 130x60x36 com 03 portas e 
divisão  interna  

Und. 2  R$   
1.169,90   R$     2.339,80  

5 
Armário  em MDF de com seguintes  
dimensões 180x60x36 com 04 portas e 
divisão  interna 

Und. 2  R$   
1.479,65   R$     2.959,30  

6 Mesas em MdF com seguintes  dimensões 
100x50x75 com 01 gaveta  

Und. 20  R$      
408,95   R$     8.179,00  

7 

Balcão(L) em MDF de 15mm  com 
seguintes  dimensões 240x185x120x50 
conntendo   divisões  internas em 
prateleiras, portas e gavetas  com chave  

Und. 1  R$   
3.919,95   R$     3.919,95  

8 

Balcão  (L)  em MDF de 15mm com 
seguintes  dimensões 170x125x120x50 
contendo divisões interna em prateleiras , 
portas e gavetas com chave 

Und. 2  R$   
2.789,90   R$     5.579,80  

9 Arquivos  com 04 gavetas em MDF com 
suporte pra pasta suspensa e chave 

Und. 12  R$   
1.469,90   R$   17.638,80  

10 

Mesas com em metal com pintura epox 
tampo e  frente em MDF de 15mm com  
seguintes  dimensões  125x60x75 sem 
gaveta 

Und. 8  R$      
572,90   R$     4.583,20  

VALOR TOTAL  R$   64.138,49  
 
3.2. Valor global orçado pelo município: R$ 64.138,49 (Sessenta e quatro mil, cento  
e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos). 
 
3.3. A administração procedeu à cotação de preços com fornecedores do ramo, obtendo 

 o menor valor; 

 
3.4.  A Madeira deve ser de alta resistência, tratada contra intempéries e pragas; 
 
3.5. Não serão aceitos preços unitários superiores aos valores orçados. 
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4 – DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
4.1 Os itens licitados quando solicitados, deverão ser entregues em um prazo máximo de 

até 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRA.  

     4.1.1. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a 

empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior 

prazo, bem como estipular qual seria o prazo adequado e o motivo da alteração. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada Unidade gestora, em 

conformidade com as ordens de compras expedidas pelos setores competentes, deverão 

ocorrer no mesmo, em dias úteis, com horário de 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00h. 

4.2.1. O fornecedor deverá garantir que os produtos estejam embalados de forma 

segura, protegendo-os de danos durante o transporte e a entrega; 

4.2.2. O serviço de entrega deve incluir a montagem e posicionamento das mesas e 

cadeiras na área determinada. 

4.3. O Município não se responsabilizará por mercadorias entregues sem que esteja 

requisitada e autorizada na forma deste termo de referência. 

4.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar os itens entregues, quando esses 

não apresentarem condições adequadas de utilização ou ainda quando não atenderem as 

descrições mínimas solicitadas no edital ou aviso de contratação direta, devendo neste caso 

a CONTRATADA substituir os produtos em até 72 (setenta e duas) horas após a 

comunicação. 

4.5. Todas as despesas, custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento do 

objeto ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura CONTRATADA. 

4.6. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade no objeto. 

 
5– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
5.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
0512 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 2022-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE / 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica / Fonte: 1500 - Recursos não vinculados de impostos 
 
6.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 
6.1 A vigência será de 60 dias 
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7.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

7.1 Não poderão participar da DISPENSA as pessoas jurídicas que possuam no seu 

quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou 

companheiro deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal 

para fins desta proibição quem exerce função pública na Administração Pública 

Municipal de Conceição do Coité na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de 

servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se 

encontra sob vínculo empregatício. 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.   

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

i) Documentos de identificação dos sócios, ou proprietário. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista e outros: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; (CNPJ) 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
Qualificação Técnica: 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação; 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
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b) Alvará de funcionamento 

 

Documentações complementares: 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 
Lei 14.133/2021; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 
d) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 
 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa 

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

 

9.2. A presente contratação adotará como critério de julgamento da proposta o menor 

preço global para execução do objeto desse termo de referência. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Verônica de Araújo Santos Silva, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 

competência.  

 

10.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.6. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-ló na execução do contrato.  

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico quando houver; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 

no artigo 142 da 14.133/21.  
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11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

11.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 

Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

11.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

11.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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11.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

11.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

 

12.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

 

12.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 

12.1.4. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento 

equivalente; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
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12.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

 

12.1.7. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

12.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

12.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

 

12.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

 

12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

 

 

12.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  

 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 

Termo de Referência; 

 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

do contrato. 

 

 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O Município de Conceição do Coité-BA reserva-se no direito de impugnar o 

fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de referência. 
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15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Coité como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 

todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 

forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

Conceição do Coité - BA, 19 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

ADRIANA ANTONIA DA SILVA MOTA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
 

                                                           ANEXOS 

Os anexos deste EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA, são os seguintes:  

Anexo I:   Proposta de Preço   (Caso a proposta esteja 50% abaixo do valor orçado pelo 
município, a empresa deverá anexar a composição de custos unitários ) 

                         Na proposta deverá constar a marca dos itens ofertados. 

Anexo II: Declaração de Enquadramento ME / EPP 

           Anexo III:      Modelo de declaração unificada    
 
Observação: As propostas originais, juntamente com toda a documentação original ou autenticada, exigida neste Edital 
/ Termo de Referência, poderão ser entregues, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Conceição do Coité, 
localizado na Rua Juvêncio Mendes, nº. 137, Centro de Conceição do Coité, BA, ou enviadas por e-mail, devidamente 
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: cpl@conceicaodocoite.ba.gov.br  
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                     (Retirar o timbre do município e usar o da empresa) 
 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
ITEM DESCRITIVO UND. QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Balcão (L) MDF de 15mm com seguintes 
dimensões 220x196x120x50 contendo 
divisão interna em prateleiras, portas e 
gavetas  com chave  

Und. 1   

2 

Armários em MDF de 15mm  com 
seguintes  dimensões 170x72x36 com 02  
portas com chave e ferrolhos  e 05 
prateleiras 

Und. 8   

3 
Armários em MDF de 15mm com 
seguintes  dimensões 80x60x36 com 02 
portas e divisão interna 

Und. 5   

4 
Armário em MDF de 15mm com seguintes  
dimensões 130x60x36 com 03 portas e 
divisão  interna  

Und. 2   

5 
Armário  em MDF de com seguintes  
dimensões 180x60x36 com 04 portas e 
divisão  interna 

Und. 2   

6 Mesas em MdF com seguintes  dimensões 
100x50x75 com 01 gaveta  

Und. 20   

7 

Balcão(L) em MDF de 15mm  com 
seguintes  dimensões 240x185x120x50 
conntendo   divisões  internas em 
prateleiras, portas e gavetas  com chave  

Und. 1   

8 

Balcão  (L)  em MDF de 15mm com 
seguintes  dimensões 170x125x120x50 
contendo divisões interna em prateleiras , 
portas e gavetas com chave 

Und. 2   

9 Arquivos  com 04 gavetas em MDF com 
suporte pra pasta suspensa e chave 

Und. 12   

10 

Mesas com em metal com pintura epox 
tampo e  frente em MDF de 15mm com  
seguintes  dimensões  125x60x75 sem 
gaveta 

Und. 8   

VALOR TOTAL   
 
 Valor por extenso: 

     Local, _______de _____________ de 2026 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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                     (Retirar o timbre do município e usar o da empresa) 
 
 

ANEXO II 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME / EPP 
 
 
Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a 

empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço 

_______________________, município ___________/_______, neste ato por mim 

representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente 

contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990). 

 
 

 
Local, _____ de                                    de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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(Retirar o timbre do município e usar o da empresa) 
 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________________, sediada na Rua 
____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 
cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação desta DISPENSA, 
DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; e 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 
todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V – não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI- a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
. 
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VII-  a exequibilidade da proposta, sendo o valor final da proposto é de R$ 
________________ (valor por extenso), para executar o objeto desta dispensa nas 
condições exigidas no respectivo Termo de referência/Edital e seus anexos. 
 
VIII - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição  
de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
IX - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021 
Ressalva: (    ) A legislação estabeleceu a obrigatoriedade de as empresas com 100 (cem) ou mais empregados preencherem 
uma parcela de seus cargos com pessoas com deficiência, conforme Art. 93 da Lei no 8.213/91 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
Caso a empresa não tenha 100 ou mais empregados, não marcar. 

 
X – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 
E-MAIL e Telefone para contato: 
 
DADOS BANCÁRIOS: 

 
 
 
 
 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 

 
 

 
 

 
 


